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TÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS 

............................................................................................................................................................ 

 

 

Art. 238. A lei ordenará a venda e revenda de combustíveis de petróleo, álcool 

carburante e outros combustíveis derivados de matérias-primas renováveis, respeitados os 

princípios desta Constituição.  

 

Art. 239. A arrecadação decorrente das contribuições para o Programa de Integração 

Social, criado pela Lei Complementar n.º 7, de 7 de setembro de 1970, e para o Programa de 

Formação do Patrimônio do Servidor Público, criado pela Lei Complementar n.º 8, de 3 de 

dezembro de 1970, passa, a partir da promulgação desta Constituição, a financiar, nos termos que 

a lei dispuser, o programa do seguro-desemprego e o abono de que trata o § 3º deste artigo.  

§ 1º Dos recursos mencionados no caput deste artigo, pelo menos quarenta por cento 

serão destinados a financiar programas de desenvolvimento econômico, através do Banco 

Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, com critérios de remuneração que lhes 

preservem o valor.  

§ 2º Os patrimônios acumulados do Programa de Integração Social e do Programa de 

Formação do Patrimônio do Servidor Público são preservados, mantendo-se os critérios de saque 

nas situações previstas nas leis específicas, com exceção da retirada por motivo de casamento, 

ficando vedada a distribuição da arrecadação de que trata o caput deste artigo, para depósito nas 

contas individuais dos participantes.  

§ 3º Aos empregados que percebam de empregadores que contribuem para o 

Programa de Integração Social ou para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor 

Público, até dois salários mínimos de remuneração mensal, é assegurado o pagamento de um 

salário mínimo anual, computado neste valor o rendimento das contas individuais, no caso 

daqueles que já participavam dos referidos programas, até a data da promulgação desta 

Constituição.  

§ 4º O financiamento do seguro-desemprego receberá uma contribuição adicional da empresa 

cujo índice de rotatividade da força de trabalho superar o índice médio da rotatividade do setor, 

na forma estabelecida por lei. 
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PORTARIA ANP Nº 116, DE 5 DE JULHO DE 2000 
 

 

Regulamenta o exercício da atividade de revenda 

varejista de combustível automotivo. 

 

  

O DIRETOR-GERAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO - ANP, no uso 

de suas atribuições, considerando as disposições da Lei nº 9.478, de 06 de agosto de 1997, e da 

Resolução de Diretoria nº 392 , de 5 de julho de 2000, torna público o seguinte ato: 

 

Das Disposições Gerais 

 

Art. 1º. Fica regulamentado, pela presente Portaria, o exercício da atividade de 

revenda varejista de combustível automotivo. 

 

Art. 2º. A atividade de revenda varejista consiste na comercialização de combustível 

automotivo em estabelecimento denominado posto revendedor. 

 

§ 1º Fica facultado o desempenho, na área ocupada pelo posto revendedor, de outras 

atividades comerciais e de prestação de serviços, sem prejuízo da segurança, saúde, meio 

ambiente e do bom desempenho da atividade de revenda varejista. 

 

§ 2º Para os fins desta Portaria, a atividade de revenda varejista também contempla os 

estabelecimentos denominados posto revendedor marítimo e posto revendedor flutuante. 

 

§ 3º Posto revendedor marítimo, de que trata o parágrafo anterior, é o estabelecimento 

localizado em terra firme, que atende também ao abastecimento de embarcações marítimas e 

fluviais. 

 

§ 4º Posto revendedor flutuante, de que trata o § 2º, é o estabelecimento localizado 

em embarcação sem propulsão, que opera em local fixo e determinado e que atende ao 

abastecimento de embarcações marítimas e fluviais, nesse estabelecimento. 
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